
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CNPJ 45.731.650/0001-45 - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 13.631-904INSCR. EST. ISENTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

TERMO DE REFERÊNCIA
1-DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de show artístico com o cantor Gabriel Guedes para as Festividades da Fest Pira 
201 anos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VLR UN. VLR TOTAL

01 SHOW GABRIEL GUEDES SV 01 R$ 93.000,00 R$ 93.000,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato,  
prorrogável por igual período

1.3 A estimativa de despesa foi calculada com base na apresentação de 04 (quatro) notas fiscais 
apresentadas pela futura contratada, sendo que 02 notas fiscais (1303 e 1626) são referentes a  
um único show, comprovando que prestou este serviço em outros Municípios nos quais o menor  
valor apresentado foi de R$ 100.000,00 (cem mil reais), demonstrando assim que o montante de 
R$  93.000,00  (Noventa  e  três  mil  reais) a  serem  pagos  pelo  Município  de  Pirassununga 
encontram-se dentro do preço de mercado, seguindo o art. 23, § 4º, da Lei n. 14.133/2021.

2-FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1  A  Fundamentação  da  Contratação  e  seus  quantitativos  encontram-se  pormenorizada  em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
visto tratar de empresa de sociedade mista, com maioria do Poder Federal.

4.3 Para fornecimento do objeto/prestação do serviço pretendido serão exigidos os documentos de 
qualificação jurídica, tributária, trabalhista e técnica pertinentes, quais sejam:

a. Ato constitutivo da empresa;

b. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ;

c.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais  e à Dívida Ativa da 
União;

d. Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicílio ou sede da Proponente;

e. Certidão Negativa de Débitos Municipal - do domicílio ou sede da Proponente;
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f..Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

h. Certidão Negativa de Falência;

i. Declarações conforme abaixo:

I  -  Estar  cientes  e  concordar  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  documentos 
complementares, cumprindo plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

II  -  Que a proposta  econômica  compreende a integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas;

III - Não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal de 1988;

IV- Que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e  
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

V - Que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação.

VI - Que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s), bem como não nos 
encontramos  em  estado  de  Inidoneidade  declarado  ou  suspensivo,  por  nenhum  órgão  da 
administração pública, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.

VII - Não possuímos em nosso quadro societário servidor público ou dirigente do poder executivo 
do Município de Campos Novos, Fundos e/ou Fundações municipais, servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista

4.4. Além dos documentos citados, como condição ao exame da documentação de habilitação, a 
comissão  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente 
quanto à  existência  de sanção que impeça a sua participação no credenciamento ou a  futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)

4.2. Para contratação, deverão ainda serem apresentados:

a. Carta de Exclusividade para comercialização do Show;

b. Documentação que comprove a consagração pela crítica e pelo público.

5-MODELO DE EXECUÇÃO OBJETO

5.1 O show ocorrerá no dia 05 de agosto de 2024 com duração de 75 minutos,

5.2 A execução contratual observará as rotinas abaixo:
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5.2.1 O show deverá ocorrer na data e hora dispostos no item 5.1.

5.2.2  A contratada deverá oferecer,  cachê artístico,  hospedagem, transporte  aéreo e terrestre,  
transporte local: vans ou carro executivo, alimentação (diárias), carregadores e abastecimento de 
camarins.

5.2.3 A contratada se responsabiliza pela presença da Banda, com no mínimo 30 (trinta) minutos 
de antecedência do horário marco para o início da apresentação, n para fazer sua apresentação,  
salvo as situações de caso fortuito ou força maior (enchentes, queda de barreiras que impeçam a 
passagem da rodovia dos membros da equipe, catástrofes, qualquer doença ou mal súbito, ou 
algum problema grave) que impeça qualquer um dos artistas de comparecer, o que ocasionará a 
escolha de outra data para a realização do espetáculo.

5.2.4 Todas as despesas diretas e indiretas, transporte, montagem e desmontagem, carregadores, 
hospedagem, alimentação, segurança dos equipamentos, e todas as despesas diretas e indiretas 
com relação a execução dos serviços ficarão a cargo da empresa vencedora.

5.2.5.  Disponibilizar  técnicos  nos  dias  e  horários  de  montagens,  ensaios,  apresentações  e 
desmontagens em quantidade suficiente para atendimento às necessidades do evento.

5.2.6 Fornecer alimentação, hospedagem e transporte para os seus funcionários (caso necessário).

5.2.7  Os  equipamentos  contratados  deverão  estar  em  perfeitas  condições  de  conservação  e 
qualidade impecável e deverão ser montados e testados, com técnico a disposição da Secretaria 
Municipal de Cultura..

5.2.8 Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações 
assumidas.

5.2.9  Responder  pelos  eventuais  danos  ou  transtornos  causados  por  seus  funcionários  na 
execução dos serviços ou por negligência dos mesmos.

5.2.10 Cumprir  rigorosamente os  dias  e  horários estabelecidos para a  prestação dos serviços 
contratados.

5.2.11 Manter, sempre que possível, uma equipe fixa de técnicos e operadores.

5.2.12  Prever os carregadores necessários para o transporte dos equipamentos.

5.2.13  Os  funcionários  da  empresa  deverão  apresentar-se  para  o  trabalho  devidamente 
uniformizados e identificados com crachá.

5.2.14 Comprometer-se,  através de seus empregados a tratar  com urbanidade e educação os 
servidores e usuários e prestar esclarecimentos ou relatórios quando solicitado pela Secretaria 
Municipal de Cultura.

5.2.15 Manter a disciplina entre seus funcionários, aos quais será expressamente vedado o uso de  
qualquer bebida alcoólica.

5.2.16  Caso  os  equipamentos  apresentem  problemas  em  seu  funcionamento,  a  empresa 
vencedora deverá sanar sua causa ou substituir os equipamentos sem quaisquer ônus em valores 
ou danos prejudicando a realização  do evento, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.

5.2.17 Comprometer-se a designar, um supervisor para contatos eventuais e/ou emergenciais, bem 
como, em conjunto com a Secretaria Municipal de Cultura, realizar o acompanhamento técnico e a 
supervisão das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços.

5.2.18 Responder pelos danos comprovadamente causados, direta ou exclusivamente, por culpa 
ou dolo de seus funcionários aos bens móveis e imóveis (máquinas, equipamentos, vidros, artigos 
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sanitários, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias) de propriedade da Secretaria Municipal de 
Cultura, bem como a terceiros.

5.2.19 Fornecer uniforme completo aos funcionários (calça, camisa, casaco, calçado, EPI e boné), 
com logomarca identificadora, para que os mesmos não exercem sua função com roupas pessoais 
coloridas e/ou impróprias.

5.2.20  Findo  o  evento,  a  empresa  deverá  remover  o  equipamento,  não  havendo  qualquer 
responsabilidade do município acerca da guarda e segurança dos mesmos.

5.2.21  Não  será  aceito,  em nenhuma hipótese,  equipamentos  que  não  incompatíveis  com as 
especificações contidas no Termo de Referência.

6-MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1.  O  objeto  contratado  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei  nº  14.133,  de 2021,  e cada parte  responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. A execução do objeto contratado deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.2.1 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.1.2.2 O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.3  O contratado deverá manter  preposto aceito  pela  Administração no local  da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

6.1.3.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.

6.1.4  O contratado será obrigado a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119).

6.1.5  O contratado será responsável  pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.1.6  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput)

6.1.6.1  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito  
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para 
esse fim.
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6.1.8  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato

6.1.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Autorização de Fornecimento ou 
Ordem de Serviço), o órgão convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

6.2.1 A avaliação da execução do objeto será através da entrega dos documentos pertinentes, do 
atendimento ao prazo de execução e do atendimento a esse Termo de Referência, devendo haver 
o  redimensionamento  no  pagamento  com base  nos  indicadores  estabelecidos,  sempre  que  a 
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

c) a CONTRATADA deverá encaminhar até 05 (cinco) da execução, Nota Fiscal no e-mail do Fiscal 
do Contrato.

6.3. DO RECEBIMENTO

6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis , contado do 
envio do constante no item 6.2.1 c), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
objeto contratado, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico.

6.3.1.1.  O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço,  com  a  finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

6.3.1.1.1.  Para efeito de recebimento provisório,  ao final  da execução a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

         6.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às  
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização solicitar tais medidas 
dentro do prazo de execução.

6.3.1.2.  Se a fiscalização for  exercida por  um único servidor,  o relatório  circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,  
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los Fiscal Administrativo para recebimento definitivo.

6.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.3.  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  
finalização do contrato, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo 
detalhado, obedecendo às seguintes diretrizes.

6.3.3.1.  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as 
respectivas correções;

6.3.3.2.  Emitir  Termo Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

6.3.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela  
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.4. PAGAMENTO

6.4. O pagamento deverá ser realizado em até 02 dias úteis após a realização da apresentação do  
show

7-FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de 
licitação, conforme Lei n.º 14.133/2021.

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da Contratada, por força do artigo 12 da Lei  
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.4  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

7.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual  negativa de 
contratação.

7.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

7.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,  quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CNPJ 45.731.650/0001-45 - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 13.631-904INSCR. EST. ISENTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

7.12 O evento ocorrerá no dia  05 de agosto de 2024 no Centro Cultural “Dona Belila” - antiga 
estação da FEPASA.

8-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
específicos consignados no Orçamento.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Ficha 329 – Funcional Programática – 13.392.3002-2.088 – Elaboração e Divulgação de 
Eventos Culturais – Despesa – 33.90.39 – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000

8.2  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes, 
mediante apostilamento.

Osmair Danilo Rúbio Crespo
Secretário Municipal de Cultura

CPF n° 282.494.268-19
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